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 PERGUNTAS GERAIS EM RELAÇÃO AO EDITAL DE BOLSAS  
 

1. Posso enviar um artigo publicado em 2022? 
Resposta: Não. Somente serão aceitos certificados e produções que correspondam ao período 
estabelecido no edital, isto é, entre 2023 e 2026. 
 

2. É permitido assinar a documentação manualmente? 
Resposta: Não. O edital exige assinatura exclusivamente digital. Documentos assinados à mão não 
serão aceitos. 
 

3. O que ocorre se eu enviar documentos fora do período válido (2023–2026) ou sem 
assinatura digital? 

Resposta: Nesses casos, a inscrição será indeferida, independentemente do conteúdo 
apresentado. 
 

4. O que significa “documentação em arquivo único”? 
Resposta: Significa que toda a documentação deve ser reunida em um único arquivo PDF. O 
candidato define a sequência dos documentos e, posteriormente, indica na tabela de pontuação a 
página exata em que cada certificado se encontra no arquivo. 
 

5. Para artigos e trabalhos, devo enviar o texto completo? 
Resposta: Não. Deve ser enviada apenas a primeira página de cada artigo ou trabalho. 
 

6. O que acontece se um artigo for declarado como A1, mas a banca o classificar como A4? 
Resposta: Nesse caso, o artigo é anulado: ele não será computado nem como A1, nem como A4. 
 

7. Participei de um evento que ocorre duas vezes no mesmo ano e publiquei cinco resumos 
expandidos em cada edição. Posso enviar os dez trabalhos? 

Resposta: Não. O edital permite o envio de trabalhos de apenas uma edição do mesmo evento 

por ano. Como ambas as edições ocorreram no mesmo ano, será necessário escolher apenas uma 

delas. É permitido enviar trabalhos do mesmo evento em anos diferentes (por exemplo, uma 

edição de 2023 e outra de 2024). 

 

PERGUNTAS ESPECÍFICAS DA TABELA 
 

Item 1 – Formação acadêmica e complementar 

1.1 - Fiz um curso de especialização de 200h sobre descarte de medicamentos. Posso enviar? 

Resposta: Não. Cursos de especialização válidos para este item devem ter carga horária mínima 
de 360h e estar relacionados à área de ensino/educação. 
 
1.2 - Fiz uma disciplina em Economia. Posso enviar? 
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Resposta: Não. Apenas disciplinas da área de ensino/educação são aceitas para pontuação neste 
item.  
 

1.3 - Participei como voluntário em uma Iniciação Científica. Posso enviar neste item? 
Resposta: Não. Iniciação Científica não é considerada curso, assim como programas como PIBID 
ou Licenciar, e, portanto, não se enquadra neste item. 
 

Item 2 – Atuação profissional (período 2023–2026) 

2.1 - Estou atuando como professor há 9 meses. Posso enviar declaração? 
Resposta: Não. A pontuação é fechada por períodos completos de 12 meses. Períodos inferiores 
não são contabilizados. 
 

2.2 - Meu PSS foi no ano de 2022. Posso enviar? 
Resposta: Não. Apenas atividades realizadas dentro do período de 2023 a 2026 podem ser 
consideradas. 
 

2.3 - Estou atuando como professor substituto desde março de 2025. Posso enviar? 
Resposta: Não. É necessário completar 12 meses de atuação. A pontuação não é calculada 
proporcionalmente por mês. 
 

2.4 - Atuei por 9 meses como diretora de escola. Posso enviar? 
Resposta: Não. Para pontuação, é exigido mínimo de 12 meses completos no cargo. 
 

2.5 - Atuo desde janeiro de 2025 na Secretaria de Educação como gestor escolar. Posso enviar? 
Resposta: Sim. A pontuação considera atividades até fevereiro de 2026; portanto, em janeiro de 
2026 completa-se um ano, atendendo ao critério. 
 

2.6 - Realizei uma oficina em uma escola pública. Posso enviar? 
Resposta: Sim, desde que o certificado esteja caracterizado como CURSO e assinado pela 
Secretaria de Educação. 
 

2.7 - O que devo fazer neste item? 
Resposta: Marcar um “X” na tabela, indicando prioridade (não possui vínculo empregatício), e 
entregar o Anexo D, com uma declaração escrita à mão, explicando como está se mantendo 
financeiramente, já que não possui vínculo trabalhista. 
 

2.8 - Como posso comprovar este item? 
Resposta: Você pode apresentar uma declaração do PPG no qual atuou como bolsista, 
informando que não acumulava bolsa com vínculo empregatício, com datas de início e término da 
bolsa. 
 

Item 3 – Atividades científicas (período 2023–2026)  
3.1 - Tenho um artigo na área de Química Aplicada. Posso enviar? 
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Resposta: Não. São aceitos apenas artigos da área de ensino/educação (Educação, Ensino de 
Ciências e/ou Educação Matemática). 
 

3.2 - Tenho um artigo Qualis B publicado em dezembro de 2022. Posso enviar? 
Resposta: Não. Somente artigos publicados no período de 2023 a 2026 são considerados para 
pontuação. 
 

3.3 - Tenho um artigo publicado em revista sem Qualis. Posso enviar? 
Resposta: Sim. Neste item, são aceitos artigos publicados em revistas Qualis C ou sem 
classificação Qualis. 
 

3.4 - Tenho um artigo aceito para publicação. Como faço para comprovar? 
Resposta: Você pode enviar o e-mail de aceite da revista ou um print do sistema editorial, desde 
que conste claramente a informação “artigo aceito” ou “artigo em editoração”. 
 

3.5 - Tenho um artigo aceito em periódico Qualis B. Como faço para comprovar? 
Resposta: A comprovação segue o mesmo critério: e-mail de aceite ou print do sistema da revista 
indicando “artigo aceito” ou “em editoração”. 
 

3.6 - Tenho um artigo aceito em periódico Qualis C ou sem Qualis. Como faço para comprovar? 
Resposta: Da mesma forma, deve ser apresentado e-mail de aceite ou print do sistema editorial 
indicando o status do artigo. 
 

3.7 - Tenho um livro sobre aprendizagem cooperativa, mas sem ISBN. Posso enviar? 
Resposta: Não. Para pontuação, o livro precisa obrigatoriamente possuir ISBN. 
 

3.8 - Tenho dois capítulos publicados em um mesmo livro com ISBN. Posso enviar os dois? 
Resposta: Não. É permitida a submissão de apenas um capítulo por livro. Você pode enviar 
capítulos de livros diferentes, desde que cada um seja de um livro distinto. 
 

3.9 - Tenho um capítulo de livro sobre alimentação saudável publicado em um livro sem ISBN. 
Posso enviar? 
Resposta: Não. A obra precisa ter temática vinculada à área de ensino/educação e possuir ISBN. 
 

3.10 - Vou enviar 10 trabalhos completos (máximo permitido). Tenho 5 do evento X, 2 do 
evento Y e 3 do evento Z. Posso enviar assim? 
Resposta: Não. Apesar do limite de 10 trabalhos completos, é permitido o envio de trabalhos de 
no máximo dois eventos científicos. 
 

3.11 - Tenho 5 resumos expandidos do evento Z em 2023 e 5 do mesmo evento em 2024. Posso 
enviar? 
Resposta: Sim. Isso atende ao critério de uma edição por ano do evento, totalizando o máximo de 
10 trabalhos. 
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3.12 - Já enviei resumo expandido e trabalho completo. Posso enviar também resumo simples? 
Resposta: Sim. Cada categoria é contabilizada separadamente, respeitando o máximo de 10 
trabalhos por categoria, até 5 trabalhos por evento e uma edição anual do evento. 
 

3.13 - Não tenho certificado de apresentação. Posso enviar apenas o certificado do trabalho? 
Resposta: Sim, desde que você seja o primeiro autor. Alternativamente, pode ser enviada uma 
declaração do evento informando que você realizou a apresentação. 
 

3.14 - Em 2025 organizei duas semanas acadêmicas (uma em cada semestre). Posso enviar as 
duas declarações? 
Resposta: Não. É permitida a pontuação de apenas uma edição por ano; portanto, uma semana 
acadêmica por ano. 
 

3.15 - Tenho certificado de participação como ouvinte em evento. Posso enviar? 
Resposta: Sim. Neste item, são aceitos certificados de ouvinte, desde que conste a carga horária 
do evento. 
 

3.16 - Tenho uma declaração do líder do grupo de pesquisa informando que participo desde 
agosto de 2025. Posso enviar? 
Resposta: Não. Até fevereiro de 2026 não se completa 12 meses de participação, que é o tempo 
mínimo exigido para pontuação. 
 

3.17 - Participei como voluntário em um projeto financiado pelo CNPq, CAPES ou Fundação de 
Amparo. Posso enviar? Como comprovo? 
Resposta: Sim. Este é o item correto. A comprovação deve ser feita por declaração do 
coordenador, informando que o projeto teve financiamento e especificando o período da sua 
participação. 
 

3.18 - Em 2025 fiz duas Iniciações Científicas. Posso enviar as duas? 
Resposta: Não. É permitida apenas uma participação por tipo de projeto no período total de 2023 
a 2026. No entanto, você pode enviar uma Iniciação Científica e uma de Extensão, se ambas 
ocorreram no período. 
 

3.19 - Realizei uma intervenção em escola. Posso enviar o atestado do diretor? 
Resposta: Não. O documento só será válido se constar explicitamente que você ministrou um 
minicurso ou oficina, com carga horária mínima de 8 horas. 
 

3.20 - Participei como ouvinte de um minicurso de 4h. Posso enviar? 
Resposta: Não. Para pontuação, o mínimo exigido é de 8 horas.  
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